
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 de 27/09/2022, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 16805 e CRC: FE533616). Pág: 1/9

  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76.907-554

contato (69) 3423-0401 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 011/CIMCERO/2022
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/SRP/CIMCERO/2022.
PROCESSO Nº 1-182/CIMCERO/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA CIMCERO,
pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF sob nº
02.049.227/0001-57, situado a Rua Padre Adolfo Rhol, 1346, bairro Casa preta, Ji-Paraná RO, neste ato
representado pela SECRETÁRIA EXECUTIVA Maria Aparecida de Oliveira, , doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado à Empresa:  FORT COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES EIRELI  inscrita
no CNPJ: 28.741.330/0001-57, neste ato representado por Welliton Rodrigues do Nascimento, do CPF nº.
894.XXX.211-XX, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA,
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes
da Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Estadual
18.340/2013; Lei Federal nº 8.666/93, demais normas e regulamentos aplicáveis, e, em conformidade com
as disposições do Edital de Pregão Eletrônico   nº 010/SRP/CIMCERO/2022, mediante as condições e
cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da licitação em referência,
realizada pelo CIMCERO, nos termos do que permite o art. 112 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

1. DO OBJETO
1.1. Futura e eventual aquisição de Luminárias de LED para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Obras dos municipios participantes do consórcio CIMCERO, é necessária visando as
questões que envolvem a iluminação pública dos espaços e vias públicas dos municípios, possibilidade no
auxílio da melhora no oferecimento de segurança pública.
 
2. DA VIGÊNCIA DA ATA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação
no Diário Oficial dos Municípios AROM/RO.
 
2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração do CIMCERO e quaisquer dos Municípios
Participantes não serão obrigados a adquirir a prestação dos serviços, exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços (SRP), podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos
detentores do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração
poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de quaisquer das hipóteses legalmente previstas neste
instrumento, garantidas à (s) empresa (s), neste caso o contraditório e a ampla defesa.

1.3.   DESCRIÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS HOMOLOGADOS E REGISTRADOS:

ITENS DESCRIÇÃO UND QTDE Marca Valor
Unitário Valor Total

1 Luminária pública de 100w(±6%)
fixação em braço com diâmetro
externo de 25,4mm a 60,3mm. Corpo

UND 17.350 TECNOWATT 875,00 15.181.250,00

https://cimcero.ro.gov.br/
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de alumínio injetado. Fechamento do
conjunto óptico transparente, em vidro
transparente, 5mm de espessura,
iik08, classe i, ip66, filtro de alívio de
pressão. Tensão de alimentação de 90
a 305vac/50-60hz, fator de potencia
>0,95. Óptica para iluminação pública,
temperatura de cor 4000k. 10 anos de
garantia, indide de reprodução de cor
>70, manutenção do fluxo de 102.000
horas (l80), tomada de 7 pinos para
telegestâo ansi c 136 41 e drive
dimerizavel protocolo 1 10 ou 0 10.
Equipamento de proteção contra
sobretensões de 10kv/12ka. Fluxo
luminoso minimo 15.500 lm, minimo
150 lm/w. Sistema de refrigeração por
aletas de dissipação de calor
incorporadas ao corpo da luminária. A
luminária deve possuir saída de água
para autolimpeza com a água da
chuva. Um único corpo com duas
partes independentes para
equipamentos e grupo óptico.
Acabamento padrão do corpo de
alumínio pintado na cor padrão cinza. 
10 anos de garantia apresanteção de
laudos ensaios, selo procel e inmetro.

2 Luminária pública de 150w(±6%)
fixação em braço com diâmetro
externo de 25,4mm a 60,3mm. Corpo
de alumínio injetado. Fechamento do
conjunto óptico transparente em vidro
transparente, 5mm de espessura,
iik08, classe i, ip66, filtro de alívio de
pressão. Tensão de alimentação de 90
a 305vac/50-60hz, fator de potencia
>0,95. Óptica para iluminação pública,
temperatura de cor 4000k. 10 anos de
garantia, indide de reprodução de cor
>70, manutenção do fluxo de 102.000
horas (l80),tomada de 7 pinos para
telegestâo ansi c 136 41 e drive
dimerizavel protocolo 1 10 ou 0 10.
Equipamento de proteção contra
sobretensões de 10kv/12ka. Fluxo
luminoso minimo 21.500 lm, minimo
145 lm/w. Sistema de refrigeração por
aletas de dissipação de calor
incorporadas ao corpo da luminária. A
luminária deve possuir saída de água
para autolimpeza com a água da
chuva. Um único corpo com duas
partes independentes para
equipamentos e grupo óptico.
Acabamento padrão do corpo de
alumínio pintado na cor padrão cinza.

UND 5.150 TECNOWATT 999,00 5.144.850,00



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 de 27/09/2022, assinado na forma da Resolução nº 001/2020 (ID: 16805 e CRC: FE533616). Pág: 3/9

10 anos de garantia apresanteção de
laudos ensaios, selo procel e inmetro.

3

Luminária pública de 200w(±6%),
fixação em braço com diâmetro
externo de 25,4mm a 60,3mm. corpo
de alumínio injetado. fechamento do
conjunto óptico transparente em vidro,
5mm espessura, iik08, classe i, ip66,
filtro de alívio de pressão. tensão de
alimentação de 90 a 305vac/50-60hz,
fator de potencia >0,95. óptica para
iluminação pública, temperatura de
cor 4000k. 10 anos de garantia, indide
de reprodução de cor >70,
manutenção do fluxo de 102.000 horas
(l80), tomada de 7 pinos para
telegestâo ansi c 136 41 e drive
dimerizavel protocolo 1 10 ou 0 10.
equipamento de proteção contra
sobretensões de 10kv/12ka. fluxo
luminoso minimo 29.000 lm, minimo
145 lm/w. sistema de refrigeração por
aletas de dissipação de calor
incorporadas ao corpo da luminária. a
luminária deve possuir saída de água
para autolimpeza com a água da
chuva. um único corpo com duas
partes independentes para
equipamentos e grupo óptico.
acabamento padrão do corpo de
alumínio pintado na cor padrão cinza.

UND 2.700 TECNOWATT 1.181,00 3.188.700,00

4

Rele fotoeletrico capacidade de carga:
em 127vca: 1000w, 1200va em 220vca:
1000w, 1800va fail-off (lâmpada
apagada em caso de falha) grau de
proteção ip66, material do involucro
polipropileno azul, base em
polipropileno preto, tensão de
operação de 105 a 305vac frequencia
em 50/60hz, retardo de aciomaneto de
5 segundos, proteção contra surto de
tensão 10kv, liga com 10 a 15 lux
desliga ate 30 lux, vida util de 30.000
ciclos, consumo <1,0 w/h 10 anos de
garantia, selo procel e inmetro.

UND 24.000 TECNOWATT 27 648.000,00

5

Braço galvanizado para iluminação
publica de 3 metros simples, fabricado
com tubos em aço estrutural sae
1010/1020,galvanização por imersão a
quente com camada de 100 micras de
média e 86 no ponto mínimo,
espessura da chapa #2,5mm, com
sapata de fixação, possuir furo para
dois parafusos øm16, mm, angulação
de 10°, bitola externa 48 mm.

UND 19.600 JCE 299 5.860.400,00

6 Conector de derivação perfurante,
conector em polímero resistente a
intempéries e a raios u.v. Contatos em

UND 8.200 INTELLI 10 82.000,00
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cobre estanhado. Para cabos de
alumínio isolados 0,6/1kv xlpe/pe ou
cabos de cobre isolados 450/750v pvc, 
possui porca fusível. Possui borrachas
elastoméricas

7 Conector de derivação paralelo 10 a
1/0 awg, 1 parafuso bimetálico UND 11.200 INTELLI 8 89.600,00

8

Cabo flexivel 2,5mm² 0,6/1 kv 90° c
fios de cobre, têmpera mole, classe 4,
composto termofixo atendendo a
norma nbr 6251 para o tipo hepr
(epr/b),   90° c em serviço contínuo,
130° c em sobrecarga e 250° c em
curto-circuito. compativel com normas
abnt 5410, nbr nm 280; nbr 11633; nbr
10495; nbr 12139.

METRO 305.050 ENERGY 2,99 912.099,50

9

Braço ornamental personalizador tipo
ventilado, galvanizado para iluminação
publica de 3 metros curvo duplo,
fabricado com tubos em aço estrutural
sae 1010/1020,galvanização por
imersão a quente com camada de 100
micras de média e 86 no ponto
mínimo, espessura da chapa #2,5mm,
com sapata de fixação, possuir furo
para dois parafusos øm16, mm,
angulação de 10°.

UND 4.200 JCE 289 1.213.800,00

10 Parafuso Maquina De M16x250mm
C/Porcas e Arruelas UND 38.000 OLIVO 9,5 361.000,00

11
Cinta Para Poste Concreto Duplo T
250mm Galvanizada Completa C/
Parafusos

UND 8.500 OLIVO 76 646.000,00

12

Mão de obra para retirada e
instalação, substituição E relatório de
eficientiazação por ponto, conforme
termo de referência.

SERVIÇO 23.500 FORT 300 7.050.000,00

13 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso
Ate 750 V, Em Rolo De 19 Mm X 20 M UND 1.580 3M 7 11.060,00

DETENTORA DO REGISTRO:
FORT COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES EIRELI - CNPJ: 28.741.330/0001-57
Endereço: Avenida 24 de outubro nº 3.034 QD 16 LT 04 ST Aeroviário Goiânia - GO
E-mail: fortserviçoselocacoes@gmail.com
Telefone: (62) 98644-3373
Representante Legal da Empresa: Welliton Rodrigues do Nascimento

2.4. BASE NORMATIVA (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)

Esta Ata de Registro de Preços (ARP) é decorrente da Licitação, Modalidade de Pregão, na forma
Eletrônica de nº 010/SRP/CIMCERO/2022, que se faz nos termos do que permite o art. 112 e §§ da Lei
Federal nº 8.666/93 e se destina em atender os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, MEMBROS PARTICIPANTES
de: JI-PARANÁ, SERINGUEIRAS, COLORADO DO OESTE, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E VALE DO PARAÍSO ,
sendo todos eles pertencentes ao Estado de Rondônia.
 
3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP
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3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços (carona) qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha participação no certame, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador e anuência da (s) detentora (s), desde que devidamente comprovada a vantagem, e,
respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Art. 11
da Lei 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013.
 
3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município Contratante, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas;
 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 3.1 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do Instrumento Convocatório
e registrados na Ata de Registro de Preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente, do número de órgãos não participantes que
aderirem;
 
3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o PRODUTO ora registrado dos fornecedores
constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
 
4. DO PREÇO REGISTRADO
 
4.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante todo o período de
vigência desta, ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de reequilíbrio, sempre
obedecidas às determinações contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 
4.2. Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que justifique a redução ou a majoração do
preço dos produtos registrados, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores Detentores
da Ata.
 
5. DA REVISÃO DE PREÇOS REDUÇÃO

5.1.       Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma negociação, com
vistas à redução de preços, podendo ocorrer o seguinte:
 
I . Aceitação da negociação, quando o fornecedor aceitar reduzir o seu preço aos limites encontrados e
compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser registrado na Ata como alteração posterior;
II. Negociação frustrada, assim entendida àquela em que o fornecedor detentor da Ata não aceita reduzir
seu preço ao valor de mercado, devendo, neste caso, ser liberado do compromisso assumido, para a
convocação do fornecedor seguinte, respeitada a ordem classificatória, com vistas iguais oportunidade de
negociação;
 
III. Se no caso do inciso II, a negociação frustrada se estender a todos os demais fornecedores registrados
na Ata, não tendo, qualquer deles reduzido o preço do bem ou serviço ao patamar compatível com o
mercado, caberá ao órgão participante providenciar a contratação desejada por meio de outro certame
licitatório regular.
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE PREÇOS MAJORAÇÃO
6.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados no SRP, de forma a
comprometer o fornecimento, pelo Detentor da Ata, nas condições inicialmente acordadas, dever-se-á
obedecer ao seguinte procedimento:
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6.2. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao Órgão Gerenciador, respeitados os prazos definidos, um
requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro de preços devidamente justificado e instruído com
documentos capazes de evidenciar o surgimento de uma onerosidade excessiva em relação às obrigações
inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do produto no mercado atual, valendo-se, por
exemplo, de notas fiscais antigas e recentes, listas de preços de fabricantes. Comprovantes de transporte
de mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador;
 
6.3. Ao Órgão Gerenciador cabe a realização das pesquisas de mercado e demais atos necessários, com
vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo fornecedor, observados o que rege a Lei
Federal 8.666/93, Lei 10.520/2002, demais normas e regulamentos atinentes a matéria;
 
6.4. O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado por uma Comissão de Renegociação
designada por ato administrativo do Presidente (a) do CIMCERO, ao qual caberá, também, a homologação
da decisão final desta Comissão, após a submissão do procedimento à Assessoria Jurídica e a
Controladoria Interna para fins de análise e parecer;
 
6.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos produtos enquanto aguarda o
trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no
ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente;
 
6.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador,
o reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata
de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado (DOE), para fins de validade do novo preço registrado;
 
6.7. Os preços resultantes de reequilíbrio econômico-financeiro terão a validade vinculada ao prazo
regular de validade da Ata de Registro;
 
6.8. No caso de indeferimento do Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, poderá o Órgão
Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante
decisão fundamentada;
 
6.9. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos
detentores remanescentes, respeitada a ordem classificatória, para fins de renegociação dos preços
registrados;
 
7. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO
 
7.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou características diversas das constantes
na Ata de Registro de Preços (ARP) e na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto
licitado;
 
8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
 
8.1.1. Descumprir disposições da Ata de Registro de Preços, do Edital ou das leis aplicáveis ao caso;
 
8.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
8.1.3. Restar, frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
 
8.1.4. Estiver deferida sua solicitação de cancelamento;
 
8.1.5. Estiverem presentes razões de interesse público.
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8.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão Gerenciador, mediante decisão
fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.
 
8.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruído,
o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual;
 
8.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender
necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da
solicitação de cancelamento;
 
8.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação no Diário Oficial do
Estado, sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos produtos cuja requisição,
empenho ou documento similar tenha sido despachado antes dessa data.
 
9. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO PRODUTO
 
9.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços registrados na Ata
subsequente ao procedimento licitatório (Pregão Eletrônico Nº 010/CIMCERO/2022), as Empresas cujas
propostas forem classificadas em primeiro lugar.
 
9.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo
Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços.
 
9.3. Se a Empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota de empenho, a
Administração do CIMCERO convocará a Empresa classificada em segundo lugar, para efetuar a entrega
dos produtos e assim por diante, podendo ser registradas tantas Empresas quantas necessárias para que,
em função das propostas, seja atingida a quantidade total estimada para o item, aplicando às faltosas as
penalidades admitidas em lei e previstas no Edital.
 
9.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não
for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho
superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao
máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.
 
9.5. O PRODUTO, desta licitação deverá ser entregue acompanhado de Nota Fiscal e a respectiva Nota de
Empenho.
 
9.6. A licitante Contratada da Ata de Registro de Preços (ARP) ficará obrigada quando for o caso a atender
todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega
for prevista para data posterior ao vencimento da mesma.
 
9.7. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do PRODUTO entregue não corresponder ao
exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo máximo
de até 15 (quinze) dias corridos, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Comissão de Gerenciamento da Ata
e da Autoridade Competente.
 
10. DO PAGAMENTO
 
10.1. O pagamento será efetuado de acordo com as disposições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA,
Anexo I do Edital;
 
11. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMAS DE RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS
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11.1 -   O prazo, o fornecimento do produto e suas condições de entrega e recebimento obedecerão às
disposições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I do Edital;
 
12. DAS OBRIGAÇÃO DA DETENTORA DO REGISTRO (ARP):
 
12.1 - As obrigações da CONTRATADA são as resultantes da aplicação da Lei Federal nº. 8.666/93, demais
normas pertinentes, bem como, às previstas no do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I do Edital;
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
13.1. Conforme descrito no do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I do Edital;
 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1. Conforme descrito no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I do Edital;
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
15.1. Caberá à Superintendência de Licitações SUPEL/CIMCERO a condução do conjunto de
procedimentos do certame para a adjudicação do registro de preços e o gerenciamento da Ata dele
recorrente (Resolução, CIMCERO nº 015, de 20 de março de 2017 / Inciso VII, art. 2º do Decreto Estadual
18.340/13). No entanto, a alocação das despesas/recursos, análise do mérito das quantidades adquiridas,
bem como a finalidade pública na prestação dos serviços será de responsabilidade exclusiva do ordenador
de despesas do órgão requisitante.
 
15.2. Caberá à Detentora da Ata de Registro de Preços e a Administração do CIMCERO, observadas as
condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, anteriormente assumidas.
 
15.3. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes;
 
15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada
à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
 
15.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da Ata de Registro de Preços (ARP) na imprensa oficial terá
efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada na licitação, em
especial ao Pregão Presencial para Registro de Preços qualificado neste instrumento.
 
15.6. Maiores informações e esclarecimentos decorrentes das obrigações desta Ata poderão ser prestados
pela Gerência da Ata de Registro de Preços, SUPEL/CIMCERO, sito a avenida dois de abril, 1021, Bairro
Urupá, CEP: 76.900-181, Ji-paraná/RO, em dias úteis, no horário das 07h30min às 12h00min e das
14h00min às 17h30min ou se preferir pelos telefones (69) 3423-0401 / 3423-5221 e/ou pelo E-mail:
licitaçãoconsorcio@gmail.com.
 
15.7. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13 demais normas,
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e
especialmente aos casos omissos;
 
15.8. A publicação resumida deste instrumento deverá ser providenciada pela Administração do CIMCERO
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data, nos termos do §1º do Art. 61 da Lei Federal 8.666/93 (atualizada pela Lei nº 8.8883, de 1.994).
 
15.9. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços - ARP:
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15.9.1. O Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 010/CIMCERO/2022;
 
15.9.2. O Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA do Edital;
 
15.9.3. A Proposta de Preços da Contratada.
 
16.0 DO FORO
 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Ji-paraná/RO para dirimir quaisquer dúvidas,
bem como para promoverem quaisquer ações que por ventura sejam necessários para o bom e fiel
cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer outros por mais privilegiado que seja. E por
estarem de acordo, é lavrada a presente Ata de Registro de Preços (ARP) o qual depois de lido e achado de
acordo segue assinado pelas partes extraídas as cópias que se fizerem necessárias.
 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
 SECRETÁRIA EXECUTIVA

ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE
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